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Ofício n° 432/2021 - GP

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 173/2021, Indicação 051/2021 - Vereador Emerson

Plovas Bueno

Cumprimentando cordialmente encaminhamos resposta a Indicação n.° 

051/2021, do limo. Sr. Emerson Plovas Bueno, indica rua, na Vila Mariane a ser 

nomeada.

Considerando, a indicação, o que temos a informar, que a via em questão trata- 

se de uma área de acesso de caráter privado, portanto, não integra o Sistema Viário 

desta municipalidade, como consta em Certidão e mapa, emitida pela Engenheira Civil, 

Representante da Secretaria de Planejamento e Urbanismo, Adriana Patrícia Curtes, 

em anexo.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor
ELIO ALVES CARDOSO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI
Nesta-Pr
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO
Processo: 1953/2021

Requerente: ERIC DUDIK ROGÉRIO
Assunto: PLANEJAMENTO URBANO
Subassunto: OFÍCIOS INTERNOS EM GERAL

Origem:

Usuário: FELIPE DE OLIVEIRA TAVESKI

Repartição: GABINETE DO PREFEITO

Data/Hora: 16/06/2021 11:11

Observação: Envio cópia de Ofício n° 173/2021 expedido pela Câmara Municipal de Carambeí para análise. 
Solicita-se, outrossim, emissão de certidão que ateste formalmente a situação da referida via, se é 
imóvel público municipal ou não.

Ass:

Destino:

Repartição: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Responsável: ADRIANE PATRICIA CURTES
Data/Hora: 16/06/2021 11:11

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: / /
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n° 173/2021

Carambeí, 09 de junho de 2021.

Excelentíssima Prefeita
ELISÂNGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as solicitações abaixo relacionadas, para 
providências que entender necessárias (conforme anexos).

• Indicação 47 de 2021 do Gabinete do Vereador Diego Josino Xavier de 

Macedo.

• Indicação 51 de 2021 do Gabinete do Vereador Emerson Plovas Bueno .

• Indicação 52 de 2021 do Gabinete do Vereador Deleon Betim.

Favor mencionar o número deste ofício e das respectivas Indicações nas 
respostas, uma vez que, a pedido dos vereadores, as manifestações das 
Indicações deverão conter respostas individualizadas.

Atenciosamente.

ELIO AL CARDOSO
PRESIDENTE

Rua da Prata, 99 — Fone (42) 3231 -1668 CEP 84145-000 — Carambeí — Paraná 
C.N.P.J. 01.613 766/0001-04 e-mail:camara@carambei.pr.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR EMERSON PLOVAS BUENO

INDICAÇÃO N" 051/2021

Proposição n® /2021 Protocolo Geral 0235/2021 
25/05/2021 - Horário: 17:30:18

O Vereador Emerson Plovas Bueno, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte 

proposição:

SNDICAÇÂO /2021 - indica nos termos da Legislação Municipal, denominar 

rua na Vila Mariane, única via sem nomenclatura, ao lado esquerdo no sentido 

centro - interior, como Rua Imbituva.

Sala das Sessões da Câm Vaio de 2021.

:no
Vereador

plenArio em

2° Secretário

JUSTIFICATIVA:

Esta solicitação se justifica devido ao fato de que a falta de nomenclatura da rua 

impossibilita que a Copei instale a extensão da rede elétrica no local
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CERTIDÃO
Processo n° 1953/2021

Atendendo ao solicitado através do Processo n° 1953/2021 e, com base nas 
informações constantes na indicação n° 51/2021, da Câmara Municipal de Carambeí, 
feita pelo vereador Emerson Plovas Bueno, certifica-se que a referida via não integra 
o Sistema Viário Municipal, de acordo com a Lei n° 516/2007, sendo esta uma área 
de acesso de caráter privado.

Segue anexo mapa de identificação da área em questão.

Carambeí, em 24 de junho de 2021.

riane Patrícia Curtes
Eng Civil - CREA-PR n° 29.071/D
Resp. Secretaria de Planejamento e Urbanismo
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589760 589840

Via de acesso privado
Via integrante da malha viária - local

Informações cartográficas:
Sirgas 2000 - UTM 22 S - Imbituba SC. 

Sistema de Coordenadas Métricas 
Base de dados Prefeitura Municipal de Carambei (2020).

Org.: Pereira, D. C. (21 de junho de 2021)

Avenida do Ouro, n° 1355, Nova Carambei, Carambeí-PR


